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REITORIA 

 
PORTARIA Nº 365/2020-GR, de 15 de abril de 2020 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, e 

considerando: a) a Declaração da Organização Mundial de Saúde, de 11 de 

março de 2020, que decreta situação de pandemia no que se refere à 
infecção pelo Coronavírus, bem como de pedido para que os países 

redobrem o comprometimento contra a pandemia; b) a Lei nº 13.979, de 6 

de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 
emergência em saúde pública de importância internacional decorrente do 

Coronavírus responsável pelo surto de 2019; c) o Decreto nº 48.822, de  17 

de março de 2020, do Governador do Estado de Pernambuco, que 
intensifica as medidas de enfrentamento da pandemia no estado de 

Pernambuco, bem como o Decreto No. 33.510, de 14 de março de 2020 que 

declara situação de emergência em saúde pública no Município de Recife 
que dispõe sobre medidas de enfrentamento da pandemia provocada pelo 

Coronavírus; d) o Comunicado Público divulgado pela UFRPE que trata 

das medidas de enfrentamentos ao Coronavírus de 16 de março de 2020, 
entre elas suspensão das aulas e de eventos no âmbito da UFRPE, assim 

como as determinações do Comitê de Prevenção ao Coronavírus (COVID-

19) da UFRPE; f) o calendário de solenidade de colação de grau dos cursos 
de graduação da Universidade Federal Rural de Pernambuco -Sede, 

Unidade Acadêmica de Educação a Distância e Tecnologia e Unidade 

Acadêmica do Cabo de Santo Agostinho, programada para o dia 15 de abril 
de 2020 segundo Resolução CEPE  nº 327, de novembro de 2019 g) a 

necessidade de realização da Colação de Grau, em nível administrativo, 

com a disponibilização dos diplomas aos concluintes, na condição de 
formados, oriundos dos cursos de graduação da Universidade Federal Rural 

de Pernambuco -Sede, Unidade Acadêmica de Educação a Distância e 

Tecnologia e Unidade Acadêmica do Cabo de Santo Agostinho. 
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º Conferir a Outorga de Grau, em nível Administrativo, no dia 15 de 

abril de 2020, aos concluintes oriundos dos cursos de graduação da 
Universidade Federal Rural de Pernambuco-Sede, Unidade Acadêmica de 

Educação a Distância e Tecnologia e Unidade Acadêmica do Cabo de Santo 

Agostinho conforme o que dispõem os Processos UFRPE Nos:  

 

SEDE 

 

01. Bacharelado em Agronomia - 23082.005041/2020-87 

02. Engenharia Agrícola e Ambiental - 23082.005042/2020-21 

03. Engenharia de Pesca - 23082.005043/202-76 
04. Engenharia Florestal - 23082.005044/2020-11 

05. Zootecnia - 23082.005045/2020-65 

06. Medicina Veterinária - 23082.005046/2020-18 
07. Bacharelado em Administração - 23082.005047/2020-54 

08. Bacharelado em Ciência da Computação - 23082.003973/2020-95 

09. Bacharelado em Ciências Biológicas - 23082.005048/2020-07 
10. Bacharelado em Ciências Econômicas - 23082.005049/2020-43 

11. Bacharelado em Ciências Sociais - 23082.005050/2020-78 

12. Bacharelado em Economia Doméstica - 23082.003830/2020-83 
13. Bacharelado em Gastronomia - 23082.005051/2020-12 

14. Bacharelado em Sistemas de Informação - 23082.5052/2020-67 

15. Licenciatura em Ciências Agrícolas - 23082.001163/2020-02 
16. Licenciatura em Ciências Biológicas - 23082.005053/2020-10 

17. Licenciatura em Computação - 23082.002589/2020-75 

18. Licenciatura em Educação Física - 23082.005054/2020-56 
19. Licenciatura em Física - 23082.005055/2020-09 

20. Licenciatura em História - 23082.004993/2020-83 

21. Licenciatura em Letras - Português e Espanhol - 23082.005056/2020-45 
22. Licenciatura em Matemática - 23082.005057/2020-90 

23. Licenciatura em Pedagogia - 23082.004982/2020-01 

24. Licenciatura em Química - 23082.005058/2020-34 
 

 

UNIDADE CADADÊMICA DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA E 

TECNOLOGIA  

 
1. Bacharelado em Administração Pública - 23082.001975/2020-40 

2. Bacharelado em Sistemas de Informação - 23082.003265/2020-54 

3. Licenciatura em Artes Visuais - 23082.002623/2020-10 
4. Licenciatura em Computação - 23082.003351-2020-67 

5. Licenciatura em Física - 23082.003326/2020-83 

6. Licenciatura em História - 23082.002621/2020-12 
7. Licenciatura em Letras - Português - 23082.005066/2020-81 

8. Licenciatura em Pedagogia - 23082.003592/2020-14 

 

UNIDADE ACADÊMICA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO - 

UACSA 
 
1. Bacharelado em Engenharia Civil - 23082.005059/2020-89 

2. Bacharelado em Engenharia de Materiais - 23082.005060/2020-11 

3. Bacharelado em Engenharia Mecânica - 23082.005061/2020-58 
4. Bacharelado em Engenharia Civil-Tecnólogo em Construção Civil -

23082.005062/2020-01 

5. Bacharelado em Engenharia de Materiais - Tecnólogo em Gestão da 
Produção Industrial -23082. 005063/2020-47 

 

Art. 2º Autorizar a disponibilização dos diplomas e históricos acadêmicos, 
conforme relação de estudantes concluintes constantes nos referidos 

processos.  

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 4º Os casos omissos serão resolvidos pela Reitora da UFRPE . 
 

 

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 

 

 
 

callto:003351-2020-67

